
)t.tl ffiAI1ALoSS

ouroRGA DE uso DE RECURSo gÍoRtco N" 266l19-0t

Manaus-AM, t 1 U

Rosa Mari eira Geissler Juliano Marco§ ente de Souza

tr30

t§

€cnlca

gabinêts@ipaam.am. gov.br

Fone:(gz\ 21235721 I 2123-6731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

dente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

DiréDi

,

40 dP?l .

www rpaam.am.gov.br
twrtter.com/lpaamAMí
rnstagram com/@ipaamam
íacebook. com/@ipaamAM

E!"r^A §Êr&!

o INSTITUTo on fRoffçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso ttas
atribuições que lhe contbrem a Lei estadual n'3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de l6 de junho de 2009. regulamentada pela portaria norntarira
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 2017. concede a oulorgâ de direito de uso de recurso
hidrico a:

I\TERESsADo: Terminal PoÉuário Novo Remanso S.A.

E:,rDEREÇo pARÂ coRRrsporoÊxcrl: Ramal do Macaco Cego, no 755, Novo Remanso.
Itacoatiara-AM.

CNPJ/CPF: 13.999.991/0001-00 l\scRrÇÀo EsrADr AL:

none: (92) 2121-2630 pRocEssoNo: 2586.2019

E - MArL: Gislaine. souza@tgsbrasil. com. br

ÀrrvrDADE. Captação de água subterrânea por poço tubular.

CoNDrÇÕEs DE Uso E INTERvE\ÇÃo

LocALrzAÇÂo DA ArtvlDADE: Ramal do Macaco Cego, no 755, Terminal Portuáiio Novo
Remanso, nas coordenadas geográficas: 03'13'48,61"S e 58'59'58,75"W,
Itacoatiara-At!l.

FINA Lr DADE: Abastecimento em serviços (Term inal Portuário)

DArA DE pERFURAÇÂo Do poÇo: 1Ol01/1998 PRoFITNDTDADE: 64,0 metros

Agrrire no: Alter do chão

FoRNTAÇÀo: Alter do cháo

srrlAÇÀo Do poÇo: Bombeando vAzÀo DE BoMBEAMENTo (lrlHl: 7,25 m'/h

PERioDo DE BoIITBEAMENTo: 08 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE vALIDADE DESTA OUTONCT: 05 AXOS

.\tcnçritr:
. Â outorga de direirc dc uso dc recursos hidricos eo ato adnrinistratiro nredianle o qual o poder público outorgilrltc r I nrào

cstado ou DistÍito l.ederal) faculta do outorSado (requerenlet o dlraito da uso dos rccuÍsos hidÍrcos. por tcrirpr)

determinado
. lsle ato administralivo contén em seu vcrso 08 obrigrções dr) outorgâdo.
. A outorga dc dircilo de rso de Íccur\o\ hidÍicos nào sühslilui o liccnciamcnto âmhientdl do ati\idade
. A cobÍança pelo uso dc rccursos hidÍicos scrà realizada apos a Íiraçào de ralores de acordo com An. 15 da lcr c\li]dual

-'1.167 de :7/08 l(ru7 com hase no Plano []slüdual dc Recursos Hrdrrcos.
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 266119-01

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações. que constam no

processo n' 2586.2019.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.

sem que caiba indenização a qualquer título. além das situações previstas na
legislação peíinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma perÍnanente ou temporária. deverá ser objeto de outro requerimento" â
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento:

5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à
vida, à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a lazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de ceÍidões. alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga. para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises físico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resoluçâo 00112016 do CERH.
semestralmente.
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